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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 985/2024 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/06/2024 

HORÁRIO: 09;00  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PARTICIPAÇÃO PREFERENCIAL ME-EPP 

 

Edital de pregão de Registro de Preços para 

eventual e futura contratação de empresa de 

transportes, para fazer o transporte escolar dos 

alunos da localidade de Butiás. 

 

 

O Prefeito Municipal de Tavares, no uso de suas atribuições, torna público, para co-

nhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 28 de Junho de 2024, na sala de 

Licitações da Prefeitura, localizada na Rua Abílio Vieira Paiva, nº 228, Centro, reunirão a 

Pregoeira e a Equipe de Apoio, designados pela portaria nº 6.620 de 02 Abril de 2024, com 

a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando o REGISTRO 

DE PREÇOS para o objeto descrito abaixo, processando-se essa licitação nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

1. DO OBJETO:  

1.1.  Constitui objeto da presente licitação os Registros de Preços para Eventual e 

Futura contratação de empresa de transportes, para fazer o transporte escolar dos alunos 

da localidade de Butiás, conforme especificados no Anexo I, deste Edital.  

1.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 

Preços, na forma do Anexo II, nas condições previstas neste Edital;  

Observação: O Ônibus com os alunos da rede municipal de ensino, deverá 

fazer a linha da localidade dos Butiás, buscando os alunos e trazendo até a respectiva 

escola, e após retornando pelo mesmo itinerário, perfazendo um total de 67 km por 

viagem. 

A empresa deverá dar um bom acolhimento aos alunos da rede municipal 

de ensino durante a realização da Prestação do Serviço de Transporte.  

 

O Transporte é EXCLUSIVO para os alunos estudantes no município de Ta-

vares e possíveis acompanhantes em caso de necessidades especiais, devidamente 

comprovadas.  

Na hipótese de Falha Mecânica no Veículo que faz a Viagem/Transporte, a 

CONTRATADA deverá dar Continuidade ao mesmo, com Outro Veículo, correndo por 

sua Exclusiva Responsabilidade as Despesas Extraordinárias. 

 

A CONTRATADA deverá ter apólice de seguro de passageiros, sendo que 

tal documento deverá ser apresentado na assinatura da ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS. 

2- LOCAL, DATA E HORA 
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2.1- A sessão pública será realizada no site do Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 

www.bll.org.br, dia 28/06/2024, com início às 09:00 (nove horas), horário de Brasília/DF. 

2.2- Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propos-

tas através do site citado no item 2.1, até às 08:00 (horário de Brasília/DF) do dia 

28/06/2024. 

2.3- Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunica-

ção. 

2.4- Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observa-

rão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF. 

 

3- PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

3.2 Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

de interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolu-

ção e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, 

estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspen-

são do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Tavares, ou declarados ini-

dôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

4- DO EDITAL 

4.1- As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, através do e-mail comissaodepre-

gaotavares@gmail.com ou comprastavares2018@gmail.com ou também pelo próprio 

sistema BLL. 

4.1.1- A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 

2 (dois) dias úteis. 

4.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realiza-

ção do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a for-

mulação da proposta. 

4.1.3- Se das impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 

divulgada neste sistema do Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 

 

5-CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES 

5.1 O credenciamento dos Licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e 

de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema, obtidos no site do Portal Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 

5.2 O credenciamento junto ao Portal de Compras Eletrônicas implica a responsabilidade 

legal do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitu-
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ra de Tavares, ou ao Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, responsabili-

dade por eventuais danos causados por uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Portal 

Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, para imediato bloqueio de acesso. 

5.5 No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha na Seção de Cadastro do 

Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL até às 17 horas do último dia útil anterior à data 

de abertura da sessão do Pregão. 

 

6- ACESSO AO SISTEMA 

6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preços, exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horários limites estabelecidos 

neste Edital. 

6.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

6.3. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4 A proposta de preços prevista no edital deverá ser encaminhada em formulário eletrôni-

co específico. 

6.5 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exi-

gências de habilitação e das especificações técnicas previstas no edital e, se porventura, a 

licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as obrigações contidas nesta 

licitação. 

6.6 No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais, 

equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salá-

rios, assistência técnica (quando solicitada), revisões, previdência social, tributos, seguros, 

material de consumo, frete, lucro, descarregamento e tudo mais que for necessário até a 

entrega final do(s) produto(s) na sede do Município de Tavares – RS. 

6.7 A partir do dia da publicação/divulgação deste edital no site www.bll.org.br poderão ser 

encaminhadas as propostas de preços com valores por lote, exclusivamente por meio ele-

trônico. 

6.8 O licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico de que tem pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.9 A empresa deverá informar no sistema a condição de Microempresa ou Empresa de Pe-

queno Porte, para obter as vantagens oriundas da Lei Complementar 123/2006 e suas alte-

rações. 

 

7- DA PROPOSTA 

7.1. Na proposta eletrônica o licitante deverá informar: 

a) DESCRIÇÃO DO PRODUTO; (no campo “informações adicionais”) 

b) PREÇO UNITÁRIO (em algarismo em moeda brasileira, considerando duas casas 

decimais após a vírgula); 

c) PREÇO TOTAL; 

d) A empresa que não cumprir com as exigências deste item será desclassificada 

da disputa. 
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7.2. Na proposta financeira a ser anexada, o licitante vencedor da disputa deverá in-

formar: 

a) todos os requisitos do item 7.1; 

b) especificação do lote e do pregão que fora vencedor; 

c) endereço completo, telefone/fax, CNPJ, assinatura do representante legal da empre-

sa e sua rubrica nas demais páginas. 

7.3 A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 

7.3.1 O prazo de validade da proposta será de 60 DIAS, contado da data do Pregão 

 

8- CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tra-

tando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores (devidamente autenticado). 

Cópia dos documentos RG e CPF. 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funci-

onamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Declaração que não emprega menor de 18 anos, em conformidade ao art. 68 da Lei n.º 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, referente ao cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição). (Anexo V). 

Declaração de idoneidade. (Anexo IV). 

Declaração que cumpre os requisitos de Habilitação (Anexo III) 

Declaração de enquadramento de ME ou EPP assinada pelo representante legal da em-

presa e o contador, registrada em cartório (Obrigatório somente para empresas declara-

das ME ou EPP). 

Documento de inscrição no CNPJ. 

Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da empresa. 

Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa. 

Certidão Negativa de Débito com FGTS. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União. 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pes-

soa Jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para a abertura 

de propostas. 

Declaração da licitante que caso seja vencedora do certame, apresentará no ato da as-

sinatura do contrato, toda a documentação de todos os veículos e motoristas necessá-

rios para a execução do contrato, inclusive certificados exigidos por lei, sob pena de des-

classificação e demais sanções administrativas. 

 

8.2. Os documentos emitidos através da internet serão conferidos em terminal que tenha 

acesso a mesma, antes de efetivar o cadastro de fornecedor e/ou adjudicação do pregão. 

Os demais documentos deverão ser apresentados originais, ou cópias com autenticação em 

cartório, ou autenticados por servidor do setor de licitações. 
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8.3 Caso a empresa proponente estiver sendo representada por procurador, deverá conter 

também, a cópia autenticada ou original da procuração concedendo amplos poderes para 

assinar a proposta financeira. 

8.4 A proposta vencedora ajustada ao lance, será encaminhada a Pregoeira, ao final 

da Sessão Pública, no prazo de até 2 (duas) horas, através do site. 

8.5 A critério da pregoeira, esse prazo poderá ser prorrogado. 

8.6 O licitante que não cumprir com o disposto no item 8.4 será desclassificado. 

8.7. Não serão admitidos protocolos ou documentos com rasuras ou vencidos até a data fi-

xada para entrega dos mesmos. 

 

9- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

9.1- A partir do horário previsto no edital e no sistema eletrônico, terá início a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas para os lotes 

correspondentes, disputados um a um sucessivamente. 

9.2- Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de 

menor valor apresentada por Lote. 

9.3- Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lan-

ces, podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.4- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado. 

9.5- A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

9.6- Os lances ofertados serão no VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA O LOTE, conside-

rando assim, um item para cada lote, com no máximo duas casas decimais, sendo despre-

zadas as demais. 

9.7- Só serão aceitos lances cujos valores inferiores ao último lance que tenha sido anteri-

ormente registrado no sistema. 

9.8- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 

9.9- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos de-

mais participantes. 

9.10- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.11- Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá a pregoeira 

verificar a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s). 

9.12- Encerrada a fase de recebimento de lances, compete a pregoeira avaliar a aceitabili-

dade dos preços apresentados, verificando a perfeita consonância com as especificações do 

edital, podendo encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado 

o lance de menor valor aceitável, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir so-

bre sua aceitação. 

9.13- O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca 

da aceitação do lance de menor valor. 
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9.14- ENCERRADA A ETAPA DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA, O LICITANTE VEN-

CEDOR DA DISPUTA DO LOTE, DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA FINANCEIRA 

(CFE. ITEM 4.3), COMO TAMBEM TODOS OS DADOS DE CONTATO ATUALIZADOS, 

VIA SISTEMA NO PRAZO DE 02 DUAS HORAS). 

9.15- O item 9.14 deverá ser totalmente cumprido, sob pena de desclassificação da empre-

sa e aplicação das penalidades legais cabíveis. 

9.16- Caso a documentação e a proposta financeira não estejam habilitadas, as empresas 

remanescentes serão chamadas para apresentar as exigências do edital, nas mesmas con-

dições. 

9.17- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará as propostas ou os lances subsequentes, 

verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Nesta 

hipótese, a pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.18- O lote apenas será adjudicado pela pregoeira, após habilitação da empresa vencedora 

da disputa no que se refere à documentação e proposta financeira. Caso a vencedora seja 

inabilitada em qualquer das exigências, após transcorridos os prazos recursais, as demais 

empresas serão solicitadas para a apresentação dos mesmos requisitos. 

 

9.19 - A manifestação da intenção de interpor recurso deverá ser feita no prazo máxi-

mo de 15 (quinze) minutos após o encerramento da disputa do lote que a licitante 

concorreu (após declaração do vencedor pela pregoeira), explicitando sucintamente 

suas razões, e para o e-mail comissaodepregaotavares@gmail.com ou comprastava-

res2018@gmail.com como também através do Sistema BLL, a licitante terá 3 (três) di-

as úteis  para formalizar as razões do recurso. Dependendo do resultado, a licitação 

seguirá um dos destinos constantes do item 12.  

9.20 - O recurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo. 

9.21 – Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente 

protelatórios. 

9.22- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.23 – A falta de manifestação motivada do licitante no prazo descrito no item 9.19 im-

plicará na decadência do direito de recurso. 

 

10-CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1- Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 

observadas as condições definidas neste Edital. 

10.2- A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 1,00 (um real).  

10.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas e os lances: 

10.3.1 - Que não atenderem as exigências do Edital;  

10.3.2- Omissos ou vagos bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos ca-

pazes de dificultar o julgamento; 

10.3.3- Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições esta-

belecidas neste Edital; 

10.4- Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas fi-

nais: 
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10.4.1- Que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando 

comparados aos preços de mercado, ou do preço orçado pela Administração. 

 

11 – HABILITAÇÃO 

11.1 – Será (ao) considerado (s) habilitado(s) o(s) licitante(s) que após encerramento da 

disputa, atender as exigências dos itens 7, 8 e 9.14 do Edital. 

11.2 – Constitui motivo para inabilitação do licitante, o não cumprimento do requisito de ha-

bilitação. 

11.3 – Na hipótese de superveniência de fato impeditivo da habilitação, obriga-se o licitante 

a declará-la, sob pena de sujeitar-se às penalidades neste Edital. 

11.4 – Poderá ser usado o campo “Mensagens” do sistema pela pregoeira para adicionar 

informações complementares sobre o Pregão. 

11.5 – É de responsabilidade dos participantes, acessarem as mensagens editadas no sis-

tema, para que obtenham as informações necessárias sobre as possíveis alterações no pro-

cedimento licitatório;  

11.6 – As empresas que descumprirem com as exigências do Edital estarão sujeitas às san-

ções legais cabíveis. 

 

12 – DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 – Caso não haja recurso, a pregoeira julgará a possibilidade de adjudicar o objeto do 

certame ao(s) licitante(s) vencedor(es), encaminhando o processo para homologação pela 

autoridade superior. 

12.2 – Caso haja recurso, de acordo com as exigências do item 9.19 do edital, os concor-

rentes Os demais licitantes, desde logo ficam intimados para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr no dia útil subsequente ao término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2.1 – Nessa hipótese, a autoridade superior ratificará ou não a decisão da pregoeira com 

o devido parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Tavares. Constatada a regulari-

dade dos procedimentos, homologará a licitação.  

12.3- Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder 

pelo licitante.  

 

13- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 O Registro de Preços será formalizado mediante Ata de Registro de Preços, que será 

formalizada no prazo de até 08 (oito dias úteis) após a homologação do presente certame. 

13.2 A ata terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições e prazos estipulados 

no Edital. 

13.3 O Município publicará a Ata de Registro de Preços no site oficial do Município 

www.tavares.rs.gov.br e no Mural da Prefeitura. 

13.4 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogada por igual período se de interesse das partes. 

13.5 A existência de preços registrados não assegura ao licitante o direito ao fornecimento 

do objeto, podendo a Administração, se assim entender, promover nova licitação específica 

para aquisição dos mesmos, sendo assegurada, entretanto, ao fornecedor com preço regis-

trado o fornecimento em igualdade de condições.  
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14 - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO VEÍCULO E DO CONDUTOR:  

14.1 - Seu Ano de Fabricação NÃO poderá ser anterior ao Ano de 2003, licenciado pelo 

DAER e apresentando Bom Estado de Conservação e Condições de Uso e Segurança;  

14.2 - Atender a Todas as Exigências da Legislação e Regulamento de Trânsito Atuais ou 

que venham a ser editados, em Especial aos Relacionados à Viagem/Transporte, hora 

CONTRATADO;  

14.3 - Condições de Uso e Segurança para o Fim a que se destina;  

14.4 - Identificação Interna do Número de Passageiros;  

14.5 - Cinto de Segurança Individual e em Condições de Uso;  

14.6 - Tacógrafo Digital de Uso Diário, Semanal ou Mensal, com Discos Identificados com 

Data, Km Inicial e Final, Placa do Veículo Especificação do Itinerário, Assinatura, sendo este 

Tipo para Transporte, - (Especificar Tipo de Tacógrafo na Proposta);  

14.7 - Não será Obrigatória, no Ato de Abertura das Propostas, a apresentação da Docu-

mentação de Propriedade do Veículo, podendo o Participante Apresentar nesse Ato, somen-

te Declaração Formal de Disponibilidade do Veículo. Sendo Obrigatória a Apresentação de 

Propriedade para o preenchimento do Contrato. Ficará Estabelecida Multa para o caso de 

Não Apresentação do Veículo Declarado;  

14.8 - O Veículo deverá estar equipado com Alarme Sonoro da Marcha a Ré;  

14.9 - Laudo da Vistoria Técnica Anual assinada por Engenheiro Mecânico;  

14.10 - O Condutor deve possuir Habilitação Mínima na Categoria D e Curso Especializado 

para condução de Veículos com passageiros e Curso especializado de Transporte Escolar, 

conforme especificado no Anexo I;  

14.11 - O Condutor deverá possuir Certidão Negativa Criminal Anual;  

14.12 - Declaração ou averiguação junto ao DETRAN, de NÃO ter havido, nos últimos 12 

(doze) meses, alguma infração (Uma grave ou Três leves), para que não ofereçam perigo 

aos Usuários;  

OBS: As Respectivas Exigências deverão ser Comprovadas no Ato da Assinatura do 

Contrato (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS). 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

15.1 - Na hipótese de Falha Mecânica no Veículo que faz a Viagem/Transporte, a CON-

TRATADA deverá dar Continuidade ao mesmo, com Outro Veículo, correndo por sua Exclu-

siva Responsabilidade as Despesas Extraordinárias;  

15.2 - Entende-se, por Viagem/Transporte, Todos os Deslocamentos realizados com os os 

alunos estudantes da rede municipal de ensino, até as escolas, onde é considerada uma 

Viagem, portanto, o Percurso desenvolvido de uma extremidade à outra do Itinerário de Ida 

e Volta;  

15.3 - Executar a Viagem/Transporte de modo Satisfatório e de Acordo com as Determina-

ções do CONTRATANTE;  

15.4 - Cumprir os Horários e Trajetos Fixados pelo CONTRATANTE;  
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15.5 - Apanhar os alunos nos locais Determinados pelo CONTRATANTE, no caso de Alunos 

com Problemas Físicos, será Solicitado ao Condutor do Veículo à ajuda para a Entrada e 

Saída dos Veículos dos mesmos;  

15.6 - Tratar com Cortesia os alunos, e os Agentes de Fiscalização do CONTRATANTE;  

15.7 - Responder, Direta ou Indiretamente, por quaisquer Danos causados ao CONTRA-

TANTE, aos alunos, ou a Terceiros, por Dolo ou Culpa;  

15.8 - Cumprir Determinações do CONTRATANTE;  

15.9 - Manter seu Veículo sempre Limpo e em Condições de Segurança;  

15.10 - Manter em Dia o Inventário e o Registro dos Veículos Vinculados a Via-

gem/Transporte;  

15.11 - Permitir aos Encarregados da Fiscalização o livre Acesso, em qualquer época, aos 

Veículos destinados ao Serviço CONTRATADO;  

15.12 - Zelar pela Integridade dos Veículos Vinculados a Viagem/Transporte;  

15.13 - Manter a Prestação da Viagem/Transporte em Funcionamento, substituindo o Veícu-

lo em Serviço por Outro sempre que se Fizer Necessário;  

15.14 - Manter o Veículo com os Requisitos Exigidos pela Legislação de Trânsito, inclusive 

quanto a Novas Disposições que Venham a ser editadas;  

15.15 - Arcar com as Despesas referentes à Viagem/Transporte, Objeto do presente Contra-

to, inclusive os Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os Serviços Pres-

tados;  

15.16 - Manter, Durante Todo o Prazo de Vigência Contratual, as Condições de Habilitação 

e Qualificação Compatíveis com a Obrigação Assumida;  

15.17 - No ato de Assinatura do Contrato (Ata De Registro De Preço), comprovar mediante 

Documentação Regularizada, a Contratação dos Funcionários pela Empresa;  

15.18 - A Empresa Vencedora da Licitação Obriga-se a Transportar Somente os alunos indi-

cados pelo Município, sendo Vedada a Utilização para Fins Diversos deste Objeto.  

15.19 - Prever Todo necessário para Garantir a Prestação do Serviço da Via-

gem/Transporte, responsabilizando-se por Todas as Obrigações Trabalhistas Vigentes, Fis-

cal e Comercial, Sociais Previdenciárias, Tributáveis, e as demais previstas na legislação 

especifica.  

15.20 - Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a Quitação das Obriga-

ções Trabalhistas e Tributarias.  

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

16.1 - Aplicar as Penalidades Regulamentares e Contratuais;  

16.2 - Homologar Reajustes e Proceder a Revisão dos Valores, na Forma da Lei, das Nor-

mas Pertinentes e deste Contrato;  

16.3 - Exigir o cumprimento de Todos os Compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as Cláusulas Contratuais e os Termos da sua Proposta;  
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16.4 - Zelar pela Boa Qualidade da Prestação das Viagens/Transportes, Receber, Apurar e 

Solucionar Queixas e Reclamações dos Usuários, que serão cientificados, em até 10 (dez) 

dias, das Providências Tomadas pelo CONTRATANTE.  

16.5 - Pagar a CONTRATADA o Valor Resultante da Proposta apresentada no Pregão Pre-

sencial nº. 007/2023, na Forma e no Prazo estabelecido neste Termo de Contrato;  

16.6 - Notificar a CONTRATADA, por Escrito, sobre Imperfeições, Falhas ou Irregularidades 

Constatadas no serviço Viagem/Transporte, para que sejam adotadas as Medidas Correti-

vas necessárias, visando sempre à Integridade Física dos alunos, à Segurança e Normas da 

ABNT;  

16.7 - Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, Documentação que Comprove o Correto 

e Tempestivo Pagamento de Todos os Encargos Previdenciários, Trabalhistas, Fiscais e 

Comerciais decorrentes da Execução deste Contrato. 

 

17- – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

17.1- O pagamento será efetuado à vista, a cada 15 dias, após o recebimento da nota 

fiscal. 

 

17.2– Das condições de prestação dos serviços: 

17.2.1 O veículo deverá permanecer de prontidão para executar a linha do transporte esco-

lar, podendo ser solicitado sua utilização até mesmo durante a execução da linha, atuando 

como veículo reserva em caso de pane mecânica do veículo principal, sem prévio aviso e 

sem ônus ao município por este estado de prontidão. 

17.2.2 Após solicitado a atuação, a empresa terá 15 minutos para iniciar o deslocamento do 

veículo para a prestação do serviço. 

17.2.3 A cada viagem realizada, deverá ser emitido uma guia de prestação de serviços, a 

qual será reconhecida pelo chefe de transportes da secretaria de educação ou fiscal indica-

do ao contrato. 

17.2.4 A empresa vencedora e o veículo por ela habilitado faram somente a linha dos Butiás 

e somente quando solicitado, cabendo a está secretaria deslocar o ônibus escolar público 

lotado na linha Butiás para outra linha caso necessário, e convocar a empresa habilitada a 

realizar a linha dos Butiás. Por tanto, desnecessário a realização de registro para outras li-

nhas, até por que existem diferenças entre elas, tais como facilidade de trafego, distância e 

quantidade de alunos o que acarretaria preços diferentes. 
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18- PENALIDADES 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão sujei-

tas as seguintes penalidades: 

18.1.1- deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o 

valor do último lance ofertado; 

18.1.2- deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do direi-

to de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 

valor do último lance ofertado; 

18.1.3- executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

18.1.4- multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não 

atendido) por dia de atraso na entrega do(s) bem(ns), respeitados os limites da lei civil 

e sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela Administração 

e da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação inicialmente citada;  

18.2- as multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela contra-

tada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor 

da contratante, ou cobrados judicialmente. 

18.3- o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes cor-

respondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por mo-

tivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos efei-

tos não era possível evitar, ou impedir. 

 

19- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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19.1- As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos re-

cursos consignados no orçamento da PMT, por programa, projeto, fonte de recursos e ele-

mento de despesa para este exercício e o exercício seguinte.  

 

20- DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1- A Administração Municipal não será penalizada por qualquer problema que possa 

ocorrer no site do Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, em qualquer 

fase do pregão. 

20.2- Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dan-

do ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (Lei 

Federal 14.133/2021). 

20.3- Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali-

zação do certame na data marcada, caso haja alterações no Edital, a pregoeira comunicará 

através do sistema “Licitações” da BLL, no campo “mensagens” correspondente ao presente 

certame, a nova data da sessão de disputa. 

20.4- Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão presta-

dos pela Agente de Contratações e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, 

sito à Rua Abílio Vieira Paiva, 228, Centro, Tavares/RS, CEP: 96290-000, Fone: (51) 

0800.123.0103. 

20.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e inclu-

ir-se-á o do vencimento. 

17.6- Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 14.133/2021.  

20.7- A participação do licitante neste pregão implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

20.8- Fica designado o foro da Comarca de Mostardas para dirimir quaisquer questões judi-

ciais oriundas deste Edital. 

20.9- Os ANEXOS I, II, III, IV e V são parte integrante deste Edital. 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VI– DECLARACÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES.  

 

         

            Tavares, 11 de junho de 2024. 

 

GARDEL MACHADO DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 
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Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Procuradoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

        ___________________________ 

Assessoria Jurídica 

 

Este edital foi revisado pela Agente de 

Contratação. 

Em _____-_____-________ 

____________________ 

Agente de Contratação 

 

 

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE REFERENCIA PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA 

 

EMPRESA: __________________________________________________________  

CNPJ: ______________________________________________________________  

PRAZO DE ENTREGA: _________________________________________________  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.  

ENDEREÇO: ________________________________________________________  

TELEFONE: ________________________________  

E-mail: ______________________________________ 

 

Item  Lote  Quantidade 

Estimada  

Descrição dos Serviços  Valor  

Referência 

por viagem 

Valor 

 Unitá-

rio  

Valor to-

tal  

01 01 400 • Viagens com Micro-

Ônibus de 30 lugares para efe-

tuar transporte de alunos da 

linha denominada “linha Buti-

ás”. Com saída da praça cen-

tral de Tavares, passando pe-

las escolas municipais, vila 12 

de maio, indo em direção a la-

goa dos patos, voltando pelas 

localidades do Gaúcho, Posto, 

Butiás e finalizando na locali-

dade “Fazenda Bela Vista”, re-

tornando pelas localidades de 

Butiás, Melancias, Gaúcho e 

R$ 649,00   
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“Antena da Tarumã”, vila 12 de 

maio, até as escolas na cidade 

de Tavares.   Bem como de-

mais deslocamentos necessá-

rios para o melhor atendimento 

desta linha. 

•Cada viagem corresponde a 

ida e volta (saída da cidade 

indo até o ponto final da linha e 

retornando à cidade) e possui a 

média de 67 km. 

 

 

No momento da assinatura da ata, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:  

  Declaração de disponibilidade de veículos.  

  Comprovação de inspeção semestral do veículo, emitido pelo ente Público Munici-

pal, através da Comissão de Vistoria, conforme Artigo 2º da Lei Municipal 2852 de 27 

de junho de 2011, designada pela Portaria nº 24524 de 13 de março de 2013:  

 

 Registro do veículo como passageiro;  

 

 Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;  

 

 Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à 

meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o 

dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na 

cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;  

 

 Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;  

 

 Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte su-

perior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da 

parte traseira;  

 

 Cintos de segurança em número igual à lotação;  

 

 Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

 

 Certificado de Registro do Veículo (CRV), conforme Art. 121 do Código de Trânsito 

Brasileiro;  

 

  Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) conforme Art. 130 do 

Código de Trânsito Brasileiro;  

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
Setor de Licitações e Compras 

 

15 
 

  Seguro contra acidentes pessoais, por passageiro e condutor do ônibus, prevendo 

no mínimo cobertura por morte acidental e cobertura por invalidez de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais).  

 

  Cópia do Alvará para explorar o serviço de Transporte Escolar emitido pelo municí-

pio sede da empresa licitante.  

 

 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas de-

terminações, bem como, informamos que nos preços propostos estão inclusos todos 

os custos, como de fretes, carga e descarga, impostos, obrigações entre outros.  

 

 

 

Localidade e data:  

 

 

................................................. 

Nome completo e assinatura do 

 representante legal da empresa 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos da Lei nº 14.133/2022, a empresa 

......................................................... (indicação da razão social da empresa) cumpre plena-

mente os requisitos de habilitação para o PREGÃO Nº 036/2024, cujo objeto é a contratação 

de empresa de transportes, para fazer o transporte escolar dos alunos da localidade de Bu-

tiás. 

 

......................... de ................ de 2024. 

....................................................... 

Assinatura do representante legal 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa......................................................................, inscrita no CGC/CNPJ sob nº 

___._____.______/______-____, através de seu Responsável Legal, declara, sob as penas 

da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

________________, em ______ de __________________ de 2024.    

________________________ 

                                         Representante Legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

..................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° 

(MATRIZ) ..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).................................................................................................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF 

nº...................................DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto na Lei federal 

n° 14.133/2021, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a 

superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )  

 

Em,..............de...................de 2024. 

......................................................................................................... 

(assinatura do representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2024 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

 

DECLARAÇÃO 

 A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na 

Rua _________ nº. ______, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, con-

tador ou técnico contábil, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que: 

  a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não exce-

deu o limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Localidade e data: ___________ 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

__________________________________________________________________ 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade 

e assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 

(RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

 

ANEXO VI 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2024 - REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Tavares, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gardel Machado de 

Araújo, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

................................................, estabelecida no Rua ..........................................., nº. ............ 

CNPJ Nº. ................................................, pelo seu representante infra-assinado, doravante 

denominada FORNECEDORA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 

alterações, Lei Federal 10.520/2002 e Decreto Municipal nº. 4803/2017 que institui a 

modalidade registro de preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 

resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2024, firmam 

a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 

14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLAUSULA I – DO OBJETO  

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços: 

Item Lote Quant. 
Descrição dos Produ-

tos 
Valor Unit. Valor Total 

      

CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser reno-

vada por mais 12 meses, mediante manifestação de interesse das partes em fazê-lo.  

2.2. Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, durante o prazo de validade desta Ata de 

Registro de Preços, o Município de Tavares não será obrigado a contratar o Objeto referido 

na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem 

que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora.  

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 

cláusulas e condições constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº 

036/2023, que precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, 

independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  

 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a prestação de serviço, por intermé-

dio da secretaria do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a 

despesa nas rubricas citada no item 12 do edital. 

3.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fis-

cal para pagamento. 

3.3. O pagamento será efetuado a cada 15 dias, de acordo com a execução dos serviços. 
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3.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensa-

rá a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. Do Município: 

4.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva prestação do serviço desta Ata, conforme 

ajuste representado pela Nota de Empenho; 

4.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

4.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do empenho; 

4.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 

Fiscal no setor competente;  

4.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

4.2. Da Detentora da Ata: 

4.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciá-

rios, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isen-

tando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obri-

gações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade 

civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

4.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade. 

4.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 

mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus em-

pregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 

asseguram. 

4.2.4.  A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 

ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão invo-

luntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o res-

sarcimento. 

4.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

4.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas, bem como quaisquer outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços. 

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (Conforme Edital) 

5.1. Os serviços deverão ser prestados conforme citado nas cláusulas do Edital nº 036/2024. 

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES (Conforme Edital) 
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6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspen-

são do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 

do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-

ção pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-

ção Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

6.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquida-

ção qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

7.1. Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da 

Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qual-

quer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses con-

tados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 036/2024, que integra a presente Ata de Re-

gistro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4803/2017. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajus-

tes em face da superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilí-

brio econômico financeiro da avença.  

 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela admi-

nistração, quando: 

8.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a admi-

nistração não aceitar sua justificativa; 

8.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposi-

ções legais; 

8.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Adminis-

tração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo de administração da presente Ata de registro de Preços.  No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3.  Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

 8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser for-

mulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das pe-

nalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA IX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos re-

cursos consignados no orçamento da PMT, por programa, projeto, fonte de recursos e ele-

mento de despesa para este exercício e o exercício seguinte.  

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

10.1. A prestação de serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autoriza-

das, em cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar 

ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições. 

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a compe-

tência para tanto. 

CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
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11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços nº 036/2024 e a 

proposta da empresa___________ classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, pelo 

Decreto Municipal nº 4803/2017 no que não colidir com a primeira e nas demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XII – DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Mostardas, como único competente para diri-

mir quaisquer ações oriundas desta Ata.  

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 

                                                                                               Tavares____________ de 2024. 

 

Empresa Detentora da Ata    Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

ORDEM DE COMPRA / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

(Contrato Simplificado de Fornecimento por Registro de Preços) 

Nº - - -/2024 

 O Município de Tavares, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CGC/MF sob nº. 88427018/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

Gardel Machado de Araújo, pelo presente instrumento contrata com o fornecedor (empre-

sa), (cnpj), (endereço), (representante) para o fornecimento dos serviços especificados nes-

te documento, nas condições do edital (e seus anexos) do PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2024, realizada conforme a legislação municipal e normas 

gerais das Leis nºs 14.133/2021 e 10.520/02, aplicáveis, indicado abaixo, comprometendo-
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se as partes pelas obrigações de fornecimento e pagamento consignadas neste documento, 

que serve de instrumento contratual para os fins de lei, como segue: 

 Processo Licitatório nº 1263/2022, PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇOS N° 036/2024;  

OBJETO: ____________________________________________________________ 

(O quantitativo máximo indicado no edital não poderá ser excedido nesta OC/AF ou no so-

matório das que forem emitidas para o mesmo item). 

a) LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

__________________________________________________ 

b) PREÇO / CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:________________________________. 

(Os pagamentos serão efetuados conforme o edital). 

 

  Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, o edital de 

licitação e seus anexos, acima indicado, bem como a ata de julgamento correspondente, 

que explicitam as demais condições deste fornecimento, processado na forma da Lei nº 

14.133/2021, com as quais o Fornecedor/Contratado, abaixo assinado, se obriga, sob as 

penas da lei. E por assim estarem de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias 

de igual teor e forma, elegendo o Foro de Mostardas/RS, com renúncia de qualquer outro, 

para dirimir as eventuais questões dele decorrentes. 

  Tavares/RS, ___ de ___________ de 20__. 

 

 

Fornecedor / Contratado    Município de Tavares 


